
Governo Municipal

IPOR
IPORÃ, DESEMVOUVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1192/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA SUZANA COUTINHO

PILONETTO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico;

(J)

b)

RESOLVE:

I - Conceder, a paitir de 14 de junho de 2023 a 16 de junho de

2023, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SUZANA COUTINHO PILONETTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade

RG if 001.202.409 - SSP/MS, e inscrita no CPF/MF sob n° 884.782.461-34, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
nomeada através da Portaria n°. 099/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de junho
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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APARECIDA FÍ.ORENTINO ANDRIATO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SI^.RGTO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1191/2023

AUTORIZA A CHEFE DA DIVISÃO DE
CUI.TURA A VIAJAR A CIDADE DE FOZ D_0
TOUACU NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE;

I — Conceder, a partir de 14 de junho de 2023 a 21 de Junho de 2023,
08 (oito) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA

 APARECIDA FLORENTINO

ANDRIATO. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 8.582.973-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°

006.851.299-69, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDL^CACÃQ
INFANTIL, nomeada através da Portaria n®. 092/2001 de 09 de

março de 2001, lotada na Secretaria de EducaçSo e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de junho de
2023.

GISLAINEa  Servidora

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei

Municipal n°. 1775/2022 de P de julho de 2022.

RESOLVE;

I - AUTORIZA a CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA, a
Senhora BEATRIZ DE FREITAS SOLANA. a viajar nos dias 19 e

20 de junho de 2023 a cidade de Foz do Iguaçu no Estado do Paraná,
para participar do encontro Circula Mine Paraná, cabendo-lhe o
recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporâ-(PR), 15 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1192/2023GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1190/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SUZANA COUTINHO
PII.ONETTO- E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARCIA ANDREIA
ROTimA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico;

o

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

o

RESOLVE;

RESOLVE;
I — Conceder, a partir de 14 de junho de 2023 a 16 de junho de 2023,
03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
SpTvidnrn SUZANA COUTINHO PILONETTO. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 001.202.409 - SSP/MS, e
inscrita no CPF/MF sob n® 884.782.461-34, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, açrovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.
099/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

I -■ Conceder, no dia 26 de maio de 2023, Vz (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MARCIA ANDREIA BOTUR/\. brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 8.046.490-8 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n®. 043.092.059-84, residente e domiciliada nesta cidade
e comarca de Iporâ - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada

Concurso Público, no cargo de ENFERMEIRA, nomeada através
da Portaria n°. 116/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
em

Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de junho de
2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de maio de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Iporâ-(PR), 15 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código I(lcntificador:A29!780E

Iporâ-(PR), 15 de junho de 2023.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM193/2023

CnNCF.DH AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SKRVIDORA CÉLIA APARECIDA
DA SILVA ROMANO. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identifícador:84C32D97PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

NOTIFICAÇÃO REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

A Empresa: TELEFÔNICA BRASIL S.A

CNPJ: 02.558.157/0001-62

Representante legal Senhores: ALEX EDUARDO FREITAS /
FÁBIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN

Endereço: Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini 1376 Cidade Nações,
São Paulo-SP.

O MUNICÍPIO DE IPORÃ, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica  - CNPJ/MF sob n.°
75.738.484/0001-70, com sua sede administrativa à Rua Pedro

Álvares Cabral, 2.677, representado neste ato pelo Prefeito Municipal
Sr. SÉRGIO LUIZ BORGES, brasileiro, casado, Prefeito do

Município, portador do RG n. 6.391.951-9 SSP/PR, CPF/MF n.
493.019.779-15, residente e domiciliado no Município de Iporã,
Paraná, com arrimo na legislação de regência, em especial na Lei de
n° 8.666/93, daqui por diante denominado simplesmente notificante,
vem NOTIFICAR a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A,
consoante o que se segue:

A empresa celebrou com o Município de Iporã o contrato Dispensa de
Licitação n° 240/2022, Processo Licitatório n® 225/2022, da Dispensa
de prestação de serviços SMP (Serviço Móvel Pessoal), para
Secretaria de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento

do Município de Iporâ-Pr.

Ocorre que conforme Contrato a empresa ficará obrigada a manter as
linhas telefônicas em perfeitas condições de funcionamento. No
entanto, até a presente data as linhas telefônicas encontram-se com
diversos problemas de funcionamento, infringindo-se a condições
estabelecidas no contrato, bem como na lei n° 8.666/93 em total
afronta ao INTERESSE PÚBLICO.

A empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A ao subscrever o contrato
n*240/2022, comprometeu-se expressamente em cumpri-lo sob a
condição de, não o fazendo, sujeitar-se às penas do Contrato.

Diante do todo exposto, e com supedâneo nas disposições legais
vigentes, o Município de Iporã, NOTIFICA, V. Sa. para solução no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de rescisão contratual e
consequente aplicação da penalidade de multa, devolução do valor
pago, suspensão do direito de licitar ou declaração de inidoneidade,
face o descumprimento dos termos contratuais, sem prejuízo de
eventuais indenizações decorrentes da inexecução do objeto
contratado.

Sem prejuízo da determinação retrocitada, objetivando evitar o
cerceamento do exercício do direito aos princípios do contraditório e

da ampla defesa, fica estabelecido o prazo improrrogável de 05
(cinco) dias, a partir do recebimento desta, para que V.Sa. apresente
defesa por escrito, aduzindo as suas razões de defesa, instruindo-as
com as provas necessárias e suficientes das suas alegações,

A presente notificação extrajudicial representa a salvaguarda dos
legítimos direitos da notificante e, persistindo  a inexecução contratual

ausente, não atendida no prazo ou julgada

administrativamente improcedente a defesa; implicará na imediata

a

e  ainda; caso

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n”. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I — Conceder, no dia 14 de junho de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
CÉLIA APARECIDA DA SILVA ROMANO, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n®. 5.263.420-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n®. 040.178.699-47, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SER\T:NTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada

através da Portaria n°. 153/2012 de 02 de março de 2012, lotada na
Secretaria Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de junho de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 15 de junho de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Mimicipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:EF49ECDC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM 194/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO _DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 14 de junho de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PAMELA BRUNA FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 12.576.544-0 - SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n°. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

de AGENTE

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de junho de
2023.
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